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EDITAL 

 

Eng. Manuel Joaquim Silva Valério, Presidente da Câmara Municipal de SOUSEL, faz 
público, nos termos e para os efeitos do Artigo 34º do Decreto-Lei nº.319-A/76, de 3 de 
maio, que os Locais de Voto do Concelho de Sousel, na Eleição para o Presidente da 
República 2026, a ter lugar no dia 18 de janeiro de 2026, funcionarão em:------------------ 
 
 

Freguesia de CANO   

Assembleia de Voto de Cano – EBI de Cano – Avª. do Rancho Folclórico de Cano  7470-022 CANO 
 

Freguesia de CASA BRANCA   

Assembleia de Voto de Casa Branca – JI  de Casa Branca – Largo Dr. Mâncio Canelas 
– 7470-115 CASA BRANCA   

 

Freguesia de SANTO AMARO 

Assembleia Voto de Santo Amaro – Sala de Reuniões da Junta de Freguesia – Rua          
Nova – 7470-155SANTO AMARO 

Freguesia de SOUSEL   

Secção de Voto Nº. 1 de Sousel  – Pavilhão Multiusos – Avenida Padre Joaquim Maria 
Fernandes -  7470-203 SOUSEL 

 
Secção de Voto Nº. 2 de Sousel  – Pavilhão Multiusos – Avenida Padre Joaquim Maria 

Fernandes -  7470-203 SOUSEL 
 

 

Sousel, 18 de dezembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

Engº. Manuel Valério 


